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b) 10% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 25% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 31 de Agosto de 2006.

Portaria n.o 974/2006
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.o 813/2000, de 22 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1314/2002, de 3 de Outubro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Montinhos dos
Pegos e Azervadinha a zona de caça associativa da Her-
dade do Pinheiro do Divor (processo n.o 2391-DGRF),
situada no município de Coruche.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção
desta zona de caça.

Ao mesmo tempo, a Companhia Agrícola das Pol-
vorosas, S. A., requereu a concessão de uma zona de
caça turística para aqueles terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1

do artigo 50.o, na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2

do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Coruche:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o É extinta a zona de caça associativa da Herdade
do Pinheiro do Divor (processo n.o 2391-DGRF), criada
pela Portaria n.o 813/2000, de 22 de Setembro, alterada
pela Portaria n.o 1314/2002, de 3 de Outubro.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por um
único e igual período, à Companhia Agrícola das Pol-
vorosas, S. A., com o número de pessoa colec-
tiva 500067678 e com sede na Rua dos Sapateiros, 128,
1.o, 1100-580 Lisboa, a zona de caça turística da Herdade
do Pinheiro do Divor (processo n.o 4403-DGRF), englo-
bando um prédio rústico denominado «Herdade do
Pinheiro do Divor», sito na freguesia e município de
Coruche, com a área de 1025 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 31 de Agosto de 2006.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 975/2006
de 14 de Setembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
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abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em cir-
culação, cumulativamente com as que estão em vigor,
uma emissão de selos alusiva aos «Peixes da Costa Por-
tuguesa», com as seguintes características:

Desenho: Pedro Salgado;
Designer: Vasco Marques;
Dimensão: 40 mm×30,6 mm;
Impressor: INCM;
1.o dia de circulação: 7 de Outubro de 2006;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,30 — Pimpim, Capros aper — 300 000;
E 0,45 — Andorinha, Anthias anthias — 250 000;
E 0,60 — Sugador, Lepadogaster lepadogaster —

250 000;
E 0,75 — Caboz, Gobiusculus flavescens — 250 000;
E 1 — Judia, Coris julis — 250 000;
E 2 — Peixe-Pau-Lira, Callionymus lyra — 250 000;
Blocos com dois selos cada — E 1,60 — 2×70 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 1 de Setembro de 2006.
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• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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